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EDITAL DE CONCORRENCIA PUBLICA
N.' 02/2021-SEINFRA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
RECAPEAMENTO ASFALTICO, PAVIMENTAÇÃO EM
PEDRA TOSCA E EXECUÇÃO DE CALÇADAS EM
DIVERSAS RUAS DA SEDE DO MUNICÍPIO DE
TIANGUA. CONFORME FINANCIAMENTO DA LINHA
DE CREDITO PRO-TRANSPORTE DO PROGRAMA
AVANÇAR CIDADES DO MINISTERIO DO

JUNTO A CAIXADESENVOLVIMENTO REGIONAL
ECONOMICA FEDERAL
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PREFI(ITURA NIUNICIPAL DE TIANGUA
L DE CONCORRÊNCIA P[JBLICA N.o 02/2021-SEINFRA

ESTADO DO CEIRA

EDITA

A Secretaria de Tnfracstrutura (]a I'rcleitura Municipal de Tianguá, através d:t Comissão Permanente
Jc Licitação, torna púl)ligo, que nn dia 19 de novembro dc 2021, às 08h30min, nit sala clc reuniões cla Comissão
de Licitação, situado à Av. Moisés Nloita n' 785 -- Bairro Ncnê Plácido -- Tianguá-CE, realizará licitação na
modalidade dc CONCORRÊNCIA PUBLICA, no regime de execução indireta por empresta(la poi' preço
global, do tipo menor preço por lote, quando estará recebendo a documentação dc hal)imitação c propost:ts dc
preços, de acordo com as exigências da Lei Federal D.o 8.666/93 de 21 dc Junho de 1993, suíts all,orações
posteriores e, atualizada pela Lci Federal R.o 9.648 de 27 dc Maio de 1998, [.,ci Comp]cmcnLar n' 123/2006 -- Lci
Geral da Microcmprcsa, com as alterações da l,ci Complementar n' 147/2014, bem como das con(!içõcs c cláusula
segutntcs
Recebimento dos envelopes até às 08h30min e atlcrtura dos envelopes às 08h30min do dia acima mencionado
[ntcgralllo presente Edital:

Anexo l.A (LOTE l) -- I'rojeto Básico -- Memorial Descritivo/Especificações técnicas, I'lanilha de
Orçitmcnto, Cronograma Físico-Financeiro, Composição do BDI, Demonstrativo dos Encitrgos Sociais, Memorial
de cálculo. Plantas.
b) Anexo l.B (LOTE 11) -- Pro.loto Básico -- N4cmoria] Descritivo/Especificações técnicas, P]ani]hii (]c

Orçamento, Cronograma Físico-Financeiro, Clomposição do lJDI, Demonstrativo dos Encargos Sociais, MeíTlorial
de cálculo, Plantas.
c) Anexo l.C ART Anotação de Responsabilidade Técnica
d) Anexo 11- Minuta do contrato.
c) Anexo 111-- N40DELOS

Declaração de cumprimento do Incisa XXXlll do art. 7' da Constituição Fedcial;
Declaração dc inexistência de fato impeditivo dc participar dc licitações ou de contratar corxlqualqucr

órgão da Administração Públicas
C -- Declaração de enquadramento como Microcmprcsa - h'IE ou Empresa de Pequeno Porte -- EPPI
D -- Carta proposta;
E -- Planilha dc encargos sociais;
F -- Composição da taxa dc BDI
G -- Relação da equipe técnica;
}l-- Relação das máquinas c ccluip:tmentos.

a)

A
B

1. 1)0 0BJETO DA LICITAÇÃO
1.1. 0 oh.jetll dajicitação é a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFALTICO,
I'AVIMENTAÇÂO EM PEDRA TOSCA E EXECUÇÃO DE CALÇADAS Eh{ DIVÃ'liSAS RUAS DA SEDE
DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ, CONFoliME FINANCIAbIENTO DA LINHA DE Cl<ÉDll'O I'l{o
TRANSPORTE DO I'ROGRAMA AVANÇAR CIDADES DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVlbIENTO
REGIONAL JUNTO A CAIXA ECONÓMICA FEDERAL conforme profeta, especificações e orçamento, sendo:

SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFÂLTICO E EXECUÇÃO DE
CALÇADAS Ehí DIVERSAS RUAS DA SEDE DO MUNICÍPIO DE
TIANGUA.

VALOK
R$ 1.89o.6o5,o1

(llum milhão, oitocentos c
noventa mil, seiscentos c

cinco reais c.pnlcentavo0
R$ 5.866.399,62

(Cinco milhões, oitocentcas
sessenta\ c seis mil.

.rczcntos c noventa c nove

SER\'lÇOS DE PAVlbtENTAÇAO EM PEDRA TOSCA E EXECUÇÃO
DE CALÇADAS EM DIVERSAS RUAS DA SEDE DO MUNICÍPIO DE
TIANGUA.
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reais c sessenta c dois

R$ 7.757

leais ç sessenta e:,:quatro
centavos)

2. CONDiçõi:S DE Paio'nCiPAÇÃO
2.1. Poderá participar desta licitação toda pessoa física ou jurídica regularmente estabelecida no País, quc se.ja
especializada e credenciada na execução dc obras dc construção civil, c como tal devidamente reconhecida pelo
Conselho Rcgionalde Engenharia e Agronomia -- CREA ou Conselho de Arquitetura c Urbanismo -- CAU, c (]uc
satisfaça a todas as exigências do prcscntc Edital, cspccilicaçõcs e normas, de ztcordo com os anexos relacionados.
2.2. Para participarem, os interessados deverão comprovar o scu endereço c suite instaklçõcs físicas internas,
íttravés dc mídia impressa ou cletrõnica, cm que conste a fachada froíltal do prédio c scu entorno, c tod:ts as
nsLalaçõcs internas disponíveis para o desenvolvimento de suas atividades, compatíveis com n ohicto licitada (esta

comprovação servirá ítpcnas para averiguação da existência da mesma, a não apresentação não impedirá
participação)
2.3. Não poderão participar desta licitação as empresas declaradas inidâncas c impcditlas dc contnttar com a
Administração I'úhlica.
2.4. A licitantc, desejando apresentar Frei)testo, deverá faze-lo mediante um único rcprcscíltantc, (luc clcvcrá sc
identificar no ato da abertura da licitação, através de procuração pt«lblica ou particular, com lirmzt rcconticcida:
outorg:indo amplos poderes para o mandatário representar a lic.itantc nesta licitação.
2.5. Não será permitido, sob quaisquer hipóteses, quc uma pessoa física represente mais dc unia licitiintc, mesmo
dispondo de procuração legal, nem quc apresente mais de utlla proposta para partic.ipar da licit;\ção, illcsmo sendo
tpcnas mensageiro. Todos os rcprc,scntantes das licitantes, sejam procuradores ou simplesmente mensageiros,
dcvcrão sc iclcntiricar com documento dc identificação com foto.
2.6. A licitantc quc desejar enviar sua documentação c proposta deverá faze-lo cona a devida antecedência, para
rccct)imcnto no pnlzo c horário cstipulaclo no preâmbulo, enviando pelo correio cndcrcçacla it Comissão clc
Licitação com aviso clc recebimento

3. 1)A A}'RESl;NTAÇÃO DOS ENVELOPES
3.1. As interessadas deverão entregar à Comissão dc Licitação no local c hora já apontados no prcâínt)ulo do
presente Edital em envelopes dcvidamcntc separados, lacrados c inclcvassávcis, contendo cm sua parte frontal
acém da razão social, os dizeres grau'idos:

COMISSÃO Pl;:RN'IANl:\TE l)E LICITAÇÃO 1)A
PREFEIT[JRA \lIJNICIPAL DE TIANGUA
CONCORRENCIA PUBLICA N.' 02/2021-SEINFRA
ABERTURA DIA 19/11/2021 AS 08h30min
ENVELOPE N.' OI DOCUBIENTOS DE HABILITAÇÃO
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:
CNPJ N.'

A
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COMISSÃO PERNTANENTE DE LICI'l'ANÃO l)A
PREFEITURA IVIUN]CIPAL DE TIANGUA
CoNColiltENCIA PUBLICA N." o2/2ü21-SEINFltA
A13ERTURA l)IA 19/11/2021 AS 08h30mi
ENVELOPE N.' o2 PROPOSTA DE PREÇOS
liAZAO SOCIAL DO PROPONENTE:
CNPJ N

4. DA HÁBIL.ITAÇÃO
4.1. Para habilitação deverão as licitantcs apresentar os documentos itbttixo relacionados, no envelope n" l)l
Documentos dc Hal)ilitação, em uma única via, cm originalou cópias devidamente autenticadas:
4.1-1. DA }IABILITAÇAO .rURIDICA
a) Documento dc lclcntiliçztção Oficial com rolo dc todos os s(ócios;
b) Registro comercial, no caso de empresa individual;
c) Ato constitutivo, çsuttulo ou Contrato Social em vigor, devidamente rcgislrado, cm sc tratando dc
sociedades comerciais, c, no caso dc sociccladcs por açõcs, acompanhado dc documentos dc eleição dc seus
administradores

d) Prova dc inscrição no Cadastro Nacionaldc I'cssoa Jurídica
4.1.2. DA REGULAliIDADE FISCAL E TliABALHISTA
a) Prova dc inscrição no Citdastro dç Contribuinte Municipal ou Esttlclual, íclttlivo à scdc do liçitttntc
pertinente ao scu ramo dc aliviando c compatívclcom o objcto contratual;
tl} Prova dc rcgularidatlc para çom a Fazcntla Federal ittravés clc Ccrticlão Conjunta Ncgittiva dc l)él)idos
Rc[ativos a Tri])usos Federais c à ])ívida Atava (]a União, inc]usivc Contrit)uiçõcs Sociais, emitida [)c]a Rcccitít
Fcdcraldo Brasil:
c) Pn)va dc icgularidlttlc çom a Fazenda Estadual através da Ccrticlã{) Negativa clc Dét)itns Estaduais.
emitida pc[a Secretaria da Fazenda do Esta(]o, da sede da empresa;
ci) Prova de regu]ari(Jade com a Fazenda Municipal -- através cla Certidão Negativa tlc Trio)utos Municipais,
emitida pela Secretaria dc Finanças do Município, da scdc d:t empresa
c) I'Fava de regularidade .junLn an Funda) de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) através da (:crtidãn dc
Regularidade do FGTS -- CRF, emitida pela Caixa Económica Federal.
1) Provei dc inexistência dc dél)itlls inadimplldns perante a .justiça do Trabalho, mediante a apresentação dc
Certidão Negíttiva de Débitos Trabalhistas -- CNDT, emitida pelo TribunalSupcrior do Trabalho ou outro órgão dtt
Justiça do Trabalho
4.1.3. 1)A QITALIFICAÇA( ) TECNICA
a) Registro nu inscrição cnm o Consclhn Regional dc Eílgcnllaria c Agronomia CRIA ou Cnnsclho dc
Arquitctura c Urbanismo -- CAU, na scclc da empresa licitantc, da licitantc c dc seus respectivos responsáveis
técnicos

b) Comprovação dc capacidade técnico operacional da licitantc paul dcsctlipcnho cle atix-idade pertinente c
compatível com o ot)joio da ]ici]ação através (]c atesta(]o ]-orncci(]o por pessoa jurídica (]c direito pú])bico ou
privado, quc figure o nome da empresa como contratada, quc comprove (]t]c :] licitante tenha executado
satisfatoriaíncntc obras c serviços dc características semelhantes ou superiores aos discriminados a scguir=
fl.] ) Para o LOTE l

Construção de pavimento com aplicação de concreto betuminoso urinado a quente (C13UQ), com
volume de no mínimo 48f1,00m3;

Transporte de matcrialasfáltico (CBUQ), com peso de no mínima 1.2t)0,00T;
IVleio-fio [)ré-mol(lado, com ou sem i'ej untamento, com comprimento de no mínimo 1.0{)0,00m;
Piso intcrtra'lado tipo tijolinho, com área de no mínimo 900,110m2.

b.2) Para o LOTE ll;
Pa't'imentação cm pedra tosca, com ou scm rcjuntamcnto, com arca de no mínimo 20.000,011m2; '\l
N'leio-Hio pré-moldado, com comprimento de no mínimo 6.000,00m;

envelope

CNI'J ;
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Execução de concreto em vias públicas (piso ou sarjeta ou calçada), com cnmpritnentü de no Mínimo
6.000.00m.

c) Atestado técnica fornecido por pessoa .jurídica dc tlircito púl)ligo ou privada, devidamente rcgislr:tdo c
certificado na cnticlade profissional competente -- CREA ou CAU, (]uc comprove (luc a licitantc l)ossui cm scu
quadro permanente profissional que tenha executado obrzt e serviços semelhantes com Q objcto ora licitada, com as
seguintes características ot] superior
c.l) Para n LOTE T

Construção de pavimento com aplicação de concreto betuminoso urinado a quente (Clip.JQ);
Transporte de materialasfãltico(CBUQ);
l\.lleio-Hio pré-moldado, com ou sem rejuntamcnto;
Piso intertraxado tipo tijolinho

c.2) Piora o LOTE il:
. Pavimentação em pedra tosca, com ou sem rejuntamento;

l\leio-üio pré-moldado;
Execução dc concreto em vias públicas (piso ou sarjeta ou calçada).

ç.3) No cas]] de n responsável técnico não constar da relação dc responsáveis técnicos junto ao CRIA, o acervo
do profissional será aceito, desde quc clc demonstre scr pertencente ao quadro permanente da empresa através dc
um dos seguintes documentos=

c.3.1) Apresentação da Carteira dc Tritbalho ou l:acha dc icgistro dc cmprcgiilos do lçlinislério do
Trabalho; ou
ç.3.2) Comprovação da patticipação snçictária, no caso de s(ido, através dc cópia tlt} Contrito Social; ou
ç.3.3) Contrato de prcstaçãt] dc serviços; ou
c.3.4) 1)ççlaração dc contratação futura do profissional detentor do atcstaclo aprcsçnlaclo, açomp2mhada da
anuência leste(Acórdãl] 1446/2n15 Plenário)

d) Não serão aceitas CERTIDOES l)E ACERVO TECNICO ou ATESTADOS dc Projcta, Fiscíllização
Supervisão, Gcrcnciamcnlo, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica dc Obras.
4.1.4. 1)A QUALIFICAÇÃO ECONo&IICA }'INANCEIRA
a) Bztlanço Patrimnnia] e demonstrativos contát)eis do último exercício social, já exigíveis c apresentados na
forma da ]ci, quc comprove a boa situação finitnccira da clllpresa, vedada a sua sut)stituição por tlalancctcs ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por ínclicçs oficiais, quando encerrado llá mais dc 03 (três) meses cla
data de apresentação da proposta;

a.l) Observações: serão considerados aceitas como na lorrna da lci o bitlanço palrimonialc clcmonstrt\çõcs
contábcis assim aprcse atados:

a.l.l) Sociedades regidas pela Lci n' 6.404/'76 (sociedade anónima)
Publicados cm Diário Oficial;
Publicados cm jornalde grande circulação; ou,
Por fotocópia rcgistrada ou autenticada na Junta Comcrcialcla scdc ou domicílio da lícilantc

1.1.2) Socicdltdes por cota dc responsabilidade limitada (LTDA)
Por fotocópia do livro Diário, incltJsivc com os Termos de Abertura c dc Encerramento, devidamente

autcnticztdo na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou cm oul:ro órgão equivalente; ou
Fotocópia do 13a[anço c das Demonstrações Contábeis deva(lamente rcgistrados ou itutcntic:idas nít Junta

Comercial da sede ou domicílio da licitanLe
a.1.3) Sociedades sujeitas ao regime csLat)cjccidn ila Lei Cllmplcnlcntar n' 123, dc 14 dc dczcnlbro clc 20(}6

estatuto das Microcm})rosas c das Empresas dc Pequeno Porte "SINIPLES'
Por fotocópia do livro Diário, inclusive cona os Termos dc Abertura c (lc Encerramento, (lc-.,,idamcntc

autenticado na Junta Comcrcialda scclc ou domicílio da licitante ou etttoutro órgão equivalente;
Fotocópia do Balanço c das L)cnlonstrações Contábcis devidamente rcgístrados ou autenticadas ílziJunta

Comercial da sede ou domicílio da licitante.
a.1.4) Socicdiidc criada no exercício cm curso

Fotocópia do Balanço dc Abertura, devidamcnl.c rcgistrado ou autenticado na Junta Comcrcialda sede ou
domicílio cla licilanle: . .../
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O balanço patrimonialc as demonstrações cona,ágeis deverão estar assinados por Clontador (lii"Í; )ioutro
profissional equivalente, devidamente rcgistrado no Conselho licgional de Contabilidade, ligando, pois, estas
sociedades dispensadas da análise dos índices (]o balanço.

a.3) Quanto à quali fiç:tção cconâmiço-financeira no tocante à exigência de llalanço l)atrimonial, esclarecemos o
devido entendimento acerca do prazo dc validade do mesmo. I'or meio {lo Acórdão 116/2016-Plenário:
posteriormente referenciado pelo recente Acórdão 2.145/17-Plenário, o TCU adorou posicionamento sobre o tema
ciuc prima pela regra prevista no instrumento convocatório- No caso:

'(- .) refutando argumento da representante quc alegava (lue a

vitlidade dos balanços antigos findar-sc-ia cm 30 dc abril, quando
já teriam quc scr aprcscntaclos os demonstrativos ano contábil dc
referência, o Tribunal entendeu que deveriam scr sopcsados outros
princípios, como o da razoat)ilidadc e o da economicidadc, trcntc a
um rigorismo excessivo c à possibilidalc dc reconhecer como

válidas ambas as datas, tanto a do Código Civil, quanto a da
Instrução N'ormativa da Receita federal." (Acórdão 'lCL

2.145/17 Plenário)
a.4) Dessa forma, esclarecemos o entendimento no sentido do estabelecimento de dois prazos distintos, a

depender da adição ou não do Sistema Público de Escrituração Digital: o último dia útil dc maio para as
empresas vinculadas ao Sped, prorrogado, em caráter excepcional, até o último dia útildo mês de julho de
2021, conforme instrução Normativa RFB 2.023, de 28 de abril de 2021; e 30 de al.)ril ã(luclas (ltie não o
utilizam
b) Certidão Negativa dc Falência ou Concordata para a [)escoa jurí(liça, expedida pc]o distribuidor da sede (]:t
licitante

ç) Comprovação dc Capital Sclcial Nlínimo ou Valor do Património Líquido dc 10qJ do v:flor do lote
corrcsponclcnte quc a licitante cstda pleiteando. A comprovação deverá scr feita rclativ:imcntc à data da
apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a atualização l)ara esta data ati;lvés (lc índices oficiais:
conformo arl. 31, $2' e 3" da Lei n' 8.6r)6)/1993.
4.1.5. Declaração da licitante, em cumprimento ao disposto no Inciso XXXITI do Ait.7" da Constituição Fcclcral.
que não mantém relação dc trai)alho noturno, perigoso ou insalubre com menor clc 18 (dezoito) anos c clc qualquer
trabalho com menor dc 14 (catílrzc) anos, salvo na condição dc aprendiz
4.1.6). r)cclaração de que não há fato impeditivo dc participar clc licitações ou tlc contratar com (lualqucr órgão tla
Administração Púl)liga, obrigando-se a informar a supcrvcniência dc ocorrências postcriclrcs.
4.1.7. Declaração da licitante, que se enquadra como microcmprcsa ou empresa dc pc(lucro l)oítc, quando lor o
caso, firmada por responsávellegalda licitante, para sc utilizar dos t)cncfícios previstos nos art. 42 a 45 da Lci
Comp[cmcntar n" 123/200ó -- Lei Geral da Microemprcsa, com as a]terações da Lei ColTlp]cmcntar n" ]47/2014.
conforme Nlodelo "C" deste Edita

4.2. Para as empresas quc cstqam regularmente inscritas no Cadastro dc Fornecedores c Prestadores dc Serviços
da I'rcrcitura Municipal dc Tianguá, a apresentação do CcrtiHicado dc Rcgistro Cadastral -- CRC,
acompanhado da Comprovação de \râlidade da Documentação apresentada para o rcgistro ou sua
atualiz:lção, substitui a habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e poderá, ain(la, sul)stituir a
(lua]if]cação económico-Hinanceit'a no todo ou enl parte, dest]e (lue na contproxação dc ta]i(jade da
documentação apresentatla para o i'egisti'o ou atualização, constem os documentos (luc as comprovem
4.3. A ]icitantc (]uc apresentar documcrltação cm desacordo com quaisquer (]cssas exigências estará habilitada a
prosseguir no processo licitatório.
4.4. Para a microcmprcsa ou empresa dc pequeno porte, quc apresentou a declaração comprovando esta condição,
tendo sido declarada vencedora c,lo certame, c havendo alguma restrição na suzt comprovação da regularidade fiscal
3 trabalhista, conforme cláusula 4.1.3, será Ihe assegurado o prazo de 05 (cinco) di:ts úteis, cujo ]crmo inicial
corresponderá ao momento cm quc for declarada vencedora do certame, prorrogávcís por igual período, desde blue
soja rcclucriclo pelo interessado, dc ü)rma motivada, c aceito pcja Administração, paul a rcgulallj!;;yão da
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documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão dc cvcntuais certidões negativas ou'j;;;;itivas com
eleito dc certidão negativa, para a comprovação da h:tbilitação c a respectiva contratação.
4.4.1. A não regularização da documentação, no prítzo previsto no item anterior, implicará dccttdência do direito à
contratação, scm pre.Juízo das sanções previstas no art. 81 da Lci Fcclcral n' 8.666/93, sentia f:ocultado à
Administrttção convocar os licitantcs remanescentes, na ordem dc classificação, para a assinatura tlo contrato, ou
revogar a licititção
4.5. A Comissão poderá solicitar originais de documentos já autenticados, para fins de vcrilicação, sendo a
licitante abrigada a apresenta-los nn prazo máximo dc 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicilaçã
sob pena de, não o fazendo ser considerada habilitada.
4.6. Quando todas as licitantes lotern inat)imitadas, é .facultado a Comissão lixar o prazo dc 08 (oito) Lilás úteis, para
taprescnlação de documentação escoimada nas causas quc provocanlm a habilitação.

5. DA PROL'OPTA DE I'REÇOS
5.1. A proposta clc preços deverá ser apresentada no envelope n". 02 -- Proposta de Preços, cm linguagem técnica:
clara c scm usuras, cm no mínimo OI (uma) via, cm papeltimtlradn da firma, obscrvandn sc o seguinte
,) Data dç ítprcscnlação (da abertura da licitação);

b) IdcntiJ'ilação do licitante;
c) Discriminação completa dns serviços, citando o(s) itens(s) cotado(s) pela liciUmtc;
d) Valores unitários cm :algarismo e global, cm algarismo e por extenso, crll reais;
e) Prazo para coílclusão clc Lodos os scrvíços cm dias;
t) Declat ação de quc nos preços ofereci(lcls, estão incluítlits todas tts dcs})asas de fornecimento dos materiais
c mão de obra necessária, taxas, impostos, encargos sociais c trai)altlistas, benefícios, transportes c seguros;
g) Declaração que visitou os locais dos serviços, e quc tomou conhecimento dc tod;ts as facilidades c
dificuldades para execução dos serviços, não se admitindo, postcriorincnte, o desconhecimento do local dos
serviços colmo .justificativa para eventuais acréscimos ou aditivos ao contrato;
h> Prazo dc validade da proposta. não inferior a 60 (scsscnlit) dias;
i) Assinatura identificável do signatário (sobre o cztrimbo ou e(luivalente), ([uc deverá scr o rcsponsávcllcgal
pela Empresa. Vale ressaltar quc as Planiltlas (lc Custos cla Licitantc deverão scr prccnchidtts c itssinadas aintla por
profissionalcompetente, conforme os ans. 13 c 14 da Lci 5194/1966;
j) P[ani[[la dc preços unitários que (leram margem aos rcsu]tados apresentados na proposta, com duas casas
decimais:
k) Planilha dc Composiçiln de Preços Unitários, para cada serviço constante dn ürçiimcnlo apresentado,
contendo todos os insumos e coeficientes de l)rodutividadc necessários à execução (]c cada serviço, quais scj trn
cquipatltentos, mão-de-obra, totalização dc encargos sociais, insumos, transportes, BDI, totalização dc impostos c
taxas, e quais(]ucr outros necessários à execução dos sc.rviços;
1) Cronograma físico-finitncciro ;
n) Planilha analítica dc encargos sociais;

n) Composição analítica cla taxa dc B.D.l. (Benefícios c Dcspcsíts Indirctas), collrornlc recomendações (lo
Tribuílal dc Contas da União -- TCU

o) Relação da c(luipc técnic:t quc sc cncarrcgará das obras c serviços, com it respectiva I'unção
p) Relação dos cquiptimcnlos c máquinas, com zts respectivas cztrttclcrísticas, ç declaração (luc estarão à
disposição para executarem os serviços
5.2. As exigências contidas nas letras a, b, c, d, c, f. g, h c i poderão ser a})tesentadas conforme Modelo ''D'' cle
Carta-Proposttt

q.
6. DO I'RoCEDINIENTo LICITATÓRIO
6.]. O recebimento dos envelopes contendo a Documentação dc leal)imitação c as Propostas dc Preços será no dia
hora e ]oca] previsto no prcâmt)ulo deste Edital.
ri.2. Após o Prcsiclcnlc da Clomissão declarar encerrado o pr;izo para o recebimento dos envelopes, não serão
aceitas quaisquer outros documentos que não os existentes nos respectivos envelopes, ncm será permitido quc sc
faça qualquer aclcndo ou esclarecimento sobre os documentos, dc forma a alterar o conteúdo originaldos mesmos
6.3. No horário previsto no preâmbulo do Edital, a Comissão procederá a abertura dos envelopes n
Documentos de Habilitação c fará o exame e conferência destes de acordo com as exigências deste Edital, os duais
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serão rubricados pela Comissão dc Licitação c colos:idos à disposição dos representantes dita licítantcs, para qbc os
examinam c os rubriquem
6.4. A Comissão cxaminará possíveis apoíltamcntos fatos por representantes das licitantcs, manilcstanclo-sc sobre
o seu acatamento ou não. Enl seguida, fará o julgítrTicrlto dos documentos apresentados. Caso estejam presentes os
representantes dc todas as licitantes o Presidente da Comissão fará dirctamcnte a intimação do resultado dtt
Habilitação, fundamentando a decisão, caso contrário divulgará, também, itLravés da publicação na Imprens;t c/ou
afixação no (quadro de avisos da Prefeitura. Sc todos estiverem presentes c/ou (lcclinitrcm clo direito dc interpor
quaisquer recursos contra a decisão anunciada dc hahi]ítztção, a Comissão a scu critério po(lerá passar parzt a fase
de abertura tios cnvc]opcs n'. {}2 -- Propostas dc Prc,ços, nit mesma sessão, caso não a])diqucm (]o dirá.ito dc
interpor recurso, a Comissão abrirá o prazo para intcrpc)sição tlç recursos cclnformc art. 109, Incisa le alínea a da
Lei n". 86)6)6/'93 corri suas altera(;ócs posteriores.
6.5. Após decorrido o prazo para interposição de recursos ou proferida a decisão sobre os recursos interpostos a
Comissão marcará a data e horário elll quc c]ará o prosseguimento ao processo ]icitatório, (]ivulgaíldo com
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) ]ioríis para as liçiltlntes.
6.6. Caso a sessão sejzt suspensa os envelopes n'. 02 -- Propost:ts de Preços serão rubricados pela Comissão dc
Licitação c licitantcs, ficando sol) a guarda da CoTtlissão para prosseguimento posterior do certame licitar(Iria.
6.7. Encerrada a fase dc habilitação e abertos os envelopes das propostas dc preços, não caberá desistência dc
proposta, salvo por motivo dcvidamcnte justificado dc fato supcrvcnicntc c aceito pela Comissão.
6.8. Abertos os envelopes n'. 02 -- Proposta t]c Preços, as propostas serão ]idas para conhccimcílto (]c todos
.juntamente com os demais clocume.fetos serão iul)fígados pela Comissão c colocados à disposição das licitantcs
para examinarem c as rubric:trem.
6.9. As propostas classificadas serão ordenadas dc acordo com it ordem crescente dos preços ol:orlados.
6.10. As dúvidas quc surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pela Comissão de Licitação, na presença dos
representantes das licitantcs.
6.11. .À Comissão é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justilicaclo c mitrcar sua
reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão em ata.
6.12. A Comissão poderá, l)ara analisar os documentos de habilitação, as propostas dc prcç.os c outros cloctmacntos:
solicitar pareceres técnicos c suspcnclcr a sessão para realizar diligências, a fim dc clt)tc.r mais informações pura
fundamentar suas decisões.
6.13. Será lavrada ala circunstanciada duritntc as sessões dos trai)alllos licitatórios

7. Do CRITÉRIO DE .JULGAMENTO
7.1. A licitação será julgada pelo critério dc M ENOR PREÇO I'OR LOTE
7.2. Não serão levadas em consideração, sob nenhuma hipótese as propostas dc preços que tizercm rclerência its dc

urros licitantcs. O licitantc quc propuser redução de preços cm relação à proposta de outro licit;lute terá a sua
imediatamente desclassificada
7.3. Será considerada vencedora a proposta quc apresentar o menor [)reço em cada lote, c atender as exigências
deste Edíta[, e que aprcscnt.c os preços unitários propostos cm sintonia com as comi)osiçõcs (]c l)roças uíli]ários
!tprescntadiis.
7.4. No caso dc cml)atc entro duas ou mais propostas, a classificação sc fará por sorteio, cm sessão pút)liga, piora o
qual todos os licitantes serão convocados, ou na mesma sessão cle julgamento das propostas, obscr\rüd&s as
condições dc prol'erência para a microcmprcsa c empresa dc pequeno porte
7.5. 1'rclerência dc contratação da microcmprcsa ou empresa de pequeno porte nas condições dc empate dc
propostas.
7.5.1. Hitvcndo empate entre as propostas, será assegurada como critério tlc tlcsçmp:ttc, prclcrência dc contrtttttção
f)ara as microempresas e empresas de peque no porte, quc apresentaram a declaração club comprov:t esta coiitlição.
7.5.1-1. Entende-sc por empate aquelas situações cm quc as propostas itprcscíltaclas pelas microempresas c
empresas dc pequeno porte sejam iguais ou até 10%n(dcz por cento) superit)rcs à proposta mais l)cm classilicadtt
7.5.2. As condições aqui cstipu]ac]as somente serão ap]icadas quando a tnc]hor oferta inicial não tiver si(]o
aprcscntada por microeml)rosa ou empresa clc pc(lucno porte.

5.3. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
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7.5.3.1. A microcmprcsa ou empresa clc pc(lucro porte mais bcm classificada poderá apresentar prol;ii:l?i"a;preço
inferior àquela considerada vencedora clo certame, no prazo dc dois dias, desde que conste cín ata suis intenção,
situação erll quc será adjudicado cm scu favor o ob.isto licitada;
7.5.3.2. não ocorrcn(]o a contratação cla microcmpresa ou empresa de pequeno porte, na forma do sut)item anterior:
serão com,,ocadas as remanescentes, nit ordem c]assificatória, para o exercício do mesmo direito, no prazo) (]c dois

7.5.3.3. no caso dc equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas dc pc(lucro porte, será
realizado sorteio entre elas para quc sc idcntificluc aclucla que primeiro poderá apresentar melhor proposta.
7.5.3.4. na hipótese da não contratação dii microcmprcs:t ou empresa de pequeno porte, o ob.feto licit;tdo será
adjudicado em lavor da prol)testa originalmente vencedora do certame.
7.6. No caso de divergência entre o valor itumériccl c por extenso, prevalecerá o segundo.
7.7. Serão clcsclassilicadas as propostas=
a) que não atenderem as exigências tlcstc Edital
b) com preços superiores aos valores máximos admitidos no Edital
c) com preços matlitestamente incxcquívcis, assim considçriitlos aqueles (lue não venham a lcr demonstrada
sua viabilicladc atritvés de colllprovação documental
7.8. As propostas serão consideradas inexcquíveis quando os valores se.jam inferiores a 7{)q) (sctcntlt por cento) do
menor dos seguintes valores:
a) média ztritmética dos valores das propost:ts superiores a 50% (cin(luenta por cento) do v:\lor clo orça\mento
l)ásico: ou

b) do valor do orçamento básico
7.9- Quando todas as propostas falem desclassificadas, a Comissão poderá fixar aos licitantcs o prazo dc 08(oito)
dias úteis, para a apresentação dc outras propostas cscoimadas, exclusivamente, nits causas quc cose:lttram a
desclassificação.
7.10. O resultado final do julgamento será devidamente divulgado, com a afixação no quadro de avisos da
Prefeitura de Tianguá c pu])]icac]o na imprensa Olicíal

dias

8. DO CltITÉlilO DE ACEITABILll)ADE DOS PREÇOS
8.1. Os preços a serem cotados deverão levar em conta os praticados no mercado, atcnciidas as peculiaridade:

8.2. Os preços dcvcrão scr cotados por unidade c global em Real-- RS
8.3. Deverão ser computador nos preços propostos o fornecimento tios materiais c mão dc ovni, ccluipamcntos
maquinários c ferramentas necessárias, todos os tributos, encargos sociais c trai)alhisias, taxiis, seguros c impostos
incltlsivc nctcs, (luc serão de totall-csponsal)ilidadc da Contratada.
8.4. Os preços unitários c totais máximos admitidos são os do orçamento t)ásico da Secretaria dc Tnfr;lcstrutura.

locais

9. DA HONIOLOGAÇAO E ADJUI)ICAÇAO
i).]. A Secretaria de infraestrutura da Prefeitura Municipa] dc Ti:tnguá ]lomologará o rcsultittlo tla licitação c
adjudicará o ob.feto da presente licitantc à empresa cuja proposta tenha sido clcclarada vencedora, dc acordo com
os critérios estai)elccidos ílcstc Edital
9.2. A adjudicação dos serviços, objcto desta licitação, efetivar-se-á através de contrito a sct assinado com it
licitantc vcnceclora, club del.unirá os direitos c obrigações dc Contrai:ante c Clontratada, c do dual farão parte o
presente Editale seus anexos, independentemente de transcrição.
9.3. A Secretaria dc ]nfracstrutura da }'rcíeitura Municipal de Tianguá reserva-se ao ditcito dc cancelar esta
Concorrência Púl)liga a qualquer momento por conveniência administrativa, seno que aos licitantcs caitaa quttlqucr
direito a indenização ou iessarcimentos.

11). DASINIPl;GNAÇOES AOINSTltL:NIE\TO COXVOCATORIO
10.1. A impugnação perante a Comissão dc Licitação, por licitantcs, tios termos clo presente Editíll, T)or
irregularidades, falhas ou vícios, deverá sc cfctivar até o segundo (lia útilantcrior à data fixada pata a al)crtura dos
envelopes dc ]la[)imitação, sot) pena (]c decadência do direito dc imt)ugnação posterior.
l0.2. A interposição dc impugnaçãcs não impedirá a participação dos interessados no processo licitatório.
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I0.3. A. impugnação perante a Comissão dc Licitação, por terceiros não licitantes, dos termos do llrcl;;ciTE"Edital
por irrcgularida(lcs, deverá sc çl.cLivar até o qt,tinto dia útil anterior à data fixada para a abertura dos envelopes dc
hal)imitação, sol) i)cna dc decadência do dircitcl dc imptlgnação posterior, devendo a Comissão julgar c responder
cm até 03 (três) dias úteis.

1]. DOSliECUliSOS ADMINISTRATIVOS
11.1. Das decisões proferidas pela Comissão de Licitação, cat)crá recurso nos casos dc:
1) habilitação e/ou inahilitaçãn;
b) julgamento das propostas.
11.2. Os recursos serão processados de acordo colllo quc estabelece o art. 109 da Lei n". 866)6)/93 c suas alterações
posteriores
11.3. 11avcndo recurso referente à fase dc habilitação, os envelopes contendo :ts propostits dc todas as licitantcs,

lclusivc o d:t recorrente ligarão cm poder da Comissão até o julgamento do recurso interposto. Apreciado o
recurso, c caso haja a habilitação de qualquer liçitante, esta dever:i no prazo dc até 30 (trinta) dias retirar o scu
envelope n". 02 -- Proposta clc Preços, :após este prazo, caso não seja retirado, o envelope será destruído.
11.4. Os recursos clcvcrão scr dirigidos à Comissão dc Licitação e interpostos mediante petição subscrita por
representante legal da recorrente, contendo as razões de lato e de direito com as quites dcsej:t impugnar a clccisão
pío ferida
11.5. Os recursos deverão scr protocolados na Comissão {lc Licilitção, no devido prazo legal, não scn(lo ctlnhccidos
os interpostos fora do prazo ]egalou em outro órgão da Administração.

12. CoNDIÇoES PARA ASSINATURA DO CONTRATO
12.1. A ]icítantc vencedora será convocada parir itssinar o Contrato no prazo dc cinco dias úteis díicxpcdição (]o
ato dc convocitção, po(lendo esse pnizo scr prorr(prado por umít vcz a pedido do interessa(lo tluntntc o scu
transcurso e desde que ocorra motivo justíl'içado aceita) pela Adrílinistração. Sc decorrido esse plitzo, a licitantc
vencedora não comparecer, decaíra do direito à contratação c sofrerá as sanções previstas cm Lci, c ainda será
pcnttlizacla çom multa de 20% (vinte pnr cento) do valor total do contrato. Sendo lacullatla a Administr:\ção
convidar sucessivamente, por ordem dc classificação, as demais licitantcs quc ligarão sujeitas as ]ncsjnas
condições previstas pauta primeira, inc]usivc quanto ao prcço, ou ainda revogar a licitação indcpcndcntcmcjltc das
penalidades aplicadas.
2.2. Para gantntir a execução das obras e ser'ç'aços a CONTRATADA prestará Caução dc Garantia, cm dinheiro:

ou cm títulos cla dívida pública, ou em fiança bancária, ou cm seguro garantia, no valor corrcspontlcntc it 5%
(cinco por conto) do valor ora contratado (a scr ctetivadn antes da assinatura do contrato, válidttpor pcríoclo não
nferior a 60 (sessenta) dias após a vigência dl] contrato), que será dev(lívida quando do rccchimcnlo dclinitivo das
)liras c serviços, deduzido do valor, as infrações e multas por ventura comer.idas.
2.2.1. A Caução de Garantia deverá ser prestada após o ato dc convocação para assinatura do contrai

12.3. O prazo dc execução tios sen'içou será de 180 (cento e oitenta) dias e 360 (trezentos e sessenta) dias para
os LOTES l c 11, respectivamente, contados a partir da data dc ordem de início dos serviços. E clc vigência tlc
270 (duzentos c setenta) dias e 360 (trezentos e sessenta) dias para os LOTES l e 11, respectivamente, a partir
da data da assinatura do contrato

12.4. O prazo para início das ol)ras e serviço)s pela Contratada é de 05(cinco) dias, contados tlparlir da dal:t dc
recel)imenso da ordem de início dos serviços.
12.5. Decorridos 6(](sessenta) dias da data da entrega das propostas, scm convocação pífia a contratttção, licanl os
licitantes liberados dos compromissos assumidos

13. DAS CONDIÇOES DE RECEBINIENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO
13.1. Quando todas as obras c serviços cstivcrcm concluídos, c a rc(lucrimcnLO dit CONTRATAM)A, dar-sc-á
rocei)imenLO provisório dos mesmas, quc sc tornará dclinitivo 60 (sessenta) dias após, através dc Termo de
Recebimento Definitivo, assinado pcl:ts pitrlcs, desde quc todos os serviços estejam cm perfeitas condições dc
funcionamento c uso, e executa(]as dc acordo corri os projctos c especificações técnicas. Sc, neste período, lor
constatada a existência de quaisquer defeitos, imperfeição ou vício na execução dos serviços, a CONTRA.TODA é
obrigada a promover a sua reparação, para obter o Termo dc Recebimento Dcíinitivo dos Serviços.
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14. DOS I'AGARIENTOS -- PRAZOS. REAJUSTES E RECURSOS FINANCEIROS
14.1. O pagamento ao vencedor será cfetuado através dc transferência cletrâilica após a apresentação das
respectivas Notas Fiscais clc Serviços c Recibo à Tesouraria, c atestado dc execução das ol)ras c serviços, através
de medições mensais.
14.2. O prazo para pagamento será dc itlé 30(trinta) dias a contar tla cntrcgzt {la documentação completa
Teso urttria
14.3. Os preços serão lixos c irreajustávcis atendendo a legislação tcdcral, pelo período dc 12 (doze) meses, ap(}s
esse período serão reajustadas pc]a variação do INCC]-- ]ndicc Nacionzt](]c Custo da Construção Civilclo período.
14.3.1. No cálculo dos reajustes sc utilizará a seguinte fórmula

R = FAlaR x v. onde: r.alar = 11il:l
)ndc
R
V
IÍ.

Valor do reajuste procurado;
Valor contratual dos serviços a serem rcalustados;
Índice inicial-- !NCC refere-sc ao mês da apresentação da proposta;
Índice final-- INCC refere-sc ao mês dc aniversário anual da proposta

14.3.2. O Fatos deve scr truncado na quartzo casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da (luint:t casa dccim:tlcm
cliant,c
13.4. Os recursos financeiros para pagarncnto das despesas {]c execução das obras c serviços correrão por conta (]c
recursos federais oriundos c]e financiamento da ]intla {lc crédito pró-transporte do programa Avançar Cidades do
Ministério do Desenvolvimento Regional junto à Caixa Económica Federal c recursos próprios do orçamento do
município dc Tianguá-CE, nas seguintes dotações orçamcntárias:

08.01 -- Secretaria de Infraestrutura.
] 5.451.0285.1.020 -- 1'avimentação dc vias e logradouros púl)bicos.
4.4.90.51.(10 -- o1)ras e instalações.

08.t)l -- Secretaria de infraestrutura
15.451.0284.1.019 -- Construção, reforma e conset-ração dc praças, canteiros e calçadas.
4.4.90.5] .00 -- Obras c instalações.

14.5. Sc llouvci atraso nos pagamentos, estes serão atualízados com base na incidência dc juros dc m
por cento) íto ano ''por lata telllporc", entre cl dia previsto e a data do eféti'ç'o pagamento.

.ra clc 06 (sci

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATEI)A
5.1. Executar as obras c serviços pelo preço global estipulado neste contrítto c entrega-los totalmente concluídos

dc acordo com os projctos cxccutivos e especificações técnicas, fornecidas pclit CONTRATANTE, cm pcrlcito c
total tuncionaíncnto, c obscrvaclas as normas técnicas de segurança
15.2. NTantcr proposto no local das atiras, (lue deverá scr um engenheiro civil ou arcluitclo ou tccn(51ogo dc
constrt.ição civil. cm tempo integral, para representa-la na execução do contrato
15.3. Manter um diário de ol)ra, atualizado cliaíiamcnte, onde constem todas as anotações pertinentes às ol)ras c
SerVIçOS

15.4. Regalar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, o ol}.ic.to do
Contrato ctll quc sc vcrilicarctll vícios, defeitos ou incotreções resultantes (lc má execução ou dc m:'itcriais
empregados indevidamente
15.5. Obedecer todas as leis, códigos c rcgulanlcntos fecierttis, estaduais ou municipais, relacionados com as obras
c serviços em execução e todas as normas dc segurança aplicáveis.
5.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou climinuiçõcs clctuadtts itté o limite dc 25%

(vinte c cinco por cento) do valcpf iniciando contrato.
5.7. Responsat)ilizar-sc pelos danos causados a Clontratantc ou a t.crcciros decorrente clc sua culpa ou dolo, na

execução clo contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à líscalização ou itcompitnhamçnto
efctuado pela CONTRATANTE.
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15.8. Responsabilizar-sc pelos pagamentos e recolhimentos dc encargos sociais, trabalhistas, prcvitlcnéiáríos
fiscais c comerciais resultantes da execução do Contrato
15.9. Manter durante toda a execução do contrato, cm cclmpatibilicladc com {ts obrigações assumidas, todas a!
condições de hal)imitação e qualificação exigidas na licitação

ló. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANI'E
6.1. 1'rovidenciar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos acordildos, c dc acortlo com as Notiis

Fiscais/Futuras emitidas c atestados dc medições emitidas
16.2. Fiscalizar e acompanllar a execução das obras e serviços através clip Secretaria dc Infraestrutura, com o
clcvido lisca] da obra nomeado ejn portaria.
16.3. Atestar :t medição das obras c serviços cfctivamente executadas, pariicfcito dc pagamento.
16.4. Cc)muílicar à contratada toda e quttisquer irregularidades ocorridas na execução do contrato c exigir
clcvidas providências quc demandam da Contratada

17. DAS SANÇOES
17.1. A CONTRATADA sujeitar-sc-á, cm caso dc inadimplência dc suas obrigttçõcs, scm prejuízo
rcsponsabilidade civile criminal, as seguintes sanções administrar.ovas:

ü) multa dc 20%(vinte pot cento) sabre o valor glot)al do contrato, casta ocorra desistência totalou parcial
dc executar os serviços;

b) mula dc 0,1%(hum décimo por cento) sobre o valor dc cada pitrccla, por dia dc zttraso na suít conclusão:
conforme previsão no cronograma físico-financeiro.

c) muita dc 0,2%a(dois décimos por unto) sobre o v:flor glotlaltlo conta:tto, por dia quc exceder Q prazo dc
conclusão total previsto no cronograma físico-financeiro.

d) suspensão Leínpnráritl dc participar cm licitação rlu crlíltratar çorn a Administração pela prazo dc 01
( un]) ann

e) decjaraçãn de inidoncidadc para licitar ou contratar com a Adínlnistração Pútllica enquanLo peíduraí'clll
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a real)imitação perante a Administração, quc será
concedida após o contratado ressarcir à Administração pelos prejuízos cat.usados c depois dc dccorriclo o prazo d:t
suspensão aplicttda no item anterior

18. DA RESCISÃO CONTRATUAL
18.1. A inexccução total clu parcial deste contrato cnscjará a sua rescisão com as conscquêílcias contnituiiis c as
previstas em Lci.
18.2. A rescisão do presente contrato poderá scr determinada l)or ato uni]atcra]c restrito (]a Contratante
18.3. O contrato poderá ser rescinde(]o amigavelmente, por acordo entre iis partes, desde que haja conveniência
parít a (l:ontratante.
]8.4. Fica ainda assegurado a Contratante o direito dc rescisão (]cstc contrato, independentemente dc aviso
extrdudicialou dc interpelação judicial, nos seguintes c:tios:
a) Atraso injustificado por mais tlc 15 (quinze) dias consecutivos do início d;icxccuçãn tias obras e scrviçns=
1)) 1ntcrrupção das obras c serviços scm .custa causa c prévia comuniçíição a Contratante por mais de 05 (cinco)

c) Desatendimento das determinações regulares de representantes quc íorcm dcsignaclos pclit Contratante, para
acnml)andar, na qualidade dc fiscitl, a execução das obras c serviços;
d) Dcscumprimcnto dc qualquer dctcrminação da Contratante, feita cm l)asc contratual;
c) Translcrência tias obras c serviços, objcto clo presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, scm a prós''ia c
expressa autorização cla Contratante;
f) Cometimento reiterado dc falhas causadas na execução das ot)ras c serviços;
g) A [cntidão na execução das obras c serviços, ]c\ando a J.isca]ização a comprovar a impossibi]i(]adc da conc]usão
clips obras c serviços nos prazos estipuladosl
h) EnLrar cm concordata, fa]ênçia ou disso]ução, ou recair no processo dç insolvência sobre qual(luar dc seus
dirigcntcs.
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i) Para atender o interes\e c cmlvcniência administnltiva. mcclilinle comunicação a C'ontratadit, coill an cccdéncia
mínima dc 30 (trinta) dias. desclc club seja efetuado a pagamento das nl)ras c ser\ içt)s clctivnrnentc executados, c
devidamente aproviidos até a data da rescisão contratual
18.5. Declarada a rescisão contratual em dccorrência dc (luitl(luar um dos l.undamcntos do item anterior,
contratada receberá exclusivamente o pagamento das obras c serviços executados c recebidos, deduzido o valor
correspondente as multas porventura cxist.entes.
18.6. Não caberá a Contratada indenização dc qualquer espécie scj:t a quc título for, sc o contrato vier a scr
rcscindiclo cm clccorrência de descumprimento das normas nele estai)decidas.

] 9. DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1. Independente dc declaração cxprcssit, a apresentação da proposta illlplicará na aceitação plena c total das
cláusulas e condições do presente edital.
19.2. Os casos omissos neste edital serão resolvidos l)ela Comissão Permanente dc Licitação da Prclcitura
Municipal dc Tianguá.
19.3. Este Edil.alc seus anexos poderão ser examinados na sala da Comissão Permanente dc Licitação (la Prclcitura
Municipaldc Tianguá, sito ã Av. Moisés Moita n' 785 -- Bairro Nenê Plácido -- Tianguá-CE, no horário das o8h às
17h, nos dias úteis. E nos seguintes sitas: Portal das licitações do Tribunal de Contas do Estado do Cerra -
\x'ww,lçe.ce.eov.t)t/jjlü:acocs c PrcfcitLjra Municipal de Tianguá: www:!j©lgua.çç:goy:bru
19.4. Demais inforrnaçõcs podem scr obtidas junto a Comissão dc Licitação, no horário c dias acima mencionados:
pelo telefone(88) 36171-2288 ou pelo c-maillicitacaocplt6ri;email.çom

Tianguá-CE, 18 de Outut)ro dc 2(]21

L©L':'\' t:Ç L.a:« H{..;{,
Tibgo Pcrcira Andrade e Vasconceloí

Presidente cla C:omissão de Licitação
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